
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 58/2023, que  

Concede o Título de Cidadão do Recife ao Dr. 

Álvaro Dantas de Almeida Júnior. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2023, de 

autoria do Vereador Ronaldo Lopes. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadão do Recife ao Dr. Álvaro Dantas de Almeida Júnior, nascido no 

município de Salgueiro-PE. 
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PARECER CECTE Nº 21/2024 AO PDL Nº 58/2023
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Nosso homenageado viveu sua infância em Belém do São Francisco-PE, 

mas, aos 8 anos, pediu aos pais para morar com os irmãos mais velhos em 

Recife com o objetivo de estudar. Nesse âmbito, Álvaro finalizou os estudos 

Primário e Secundário nos Colégios Nóbrega e Radier. 

Em seu primeiro vestibular foi aprovado no curso de Medicina da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), o qual finalizou em 1989. Fez 

Residência Médica na Fundação Altino Ventura (FAV) e Fellowship, isto é, sua 

Especialização, em Glaucoma na Fundação Hilton Rocha, em Belo Horizonte-

MG. O Mestrado de Álvaro foi feito na Universidade de São Paulo (USP) e o seu 

Doutorado, cuja defesa da tese está prevista para o primeiro trimestre de 2024, 

também está em curso na mesma instituição. 

O Homenageado iniciou o exercício da Oftalmologia em 1993, 

estabelecendo-se como um dos pioneiros e mais experientes profissionais na 

área da Cirurgia de Catarata por “Pequena Incisão”, conhecida como 

“Facoemulsificação”. Em 2003, assumiu o comando da Oftalmologia do Real 

Hospital Português, local no qual introduziu, pioneiramente, a Correção Visual a 

“Laser por Frentes de Onda”, conhecida como “Cirurgia Refrativa a Laser”, uma 

técnica avançada que colocou Recife na vanguarda tecnológica em 

Oftalmologia. 

Em 2014, inaugurou o Ícone da Visão Hospital de Olhos, resultado do 

amadurecimento profissional e do espírito empreendedor, buscando oferecer o 

melhor em tecnologia, segurança e conforto para o paciente. Na inauguração do 

Hospital, trouxe para Recife todas as melhores tecnologias Zeiss, renomada 

Empresa Alemã, tornando-se o primeiro “Zeiss Reference Center da América 

Latina”, conceito criado para identificar diferenciadas políticas de gestão 

associadas à instalação de completo arsenal tecnológico, diagnóstico e cirúrgico. 

 Desde 2014, são inúmeras as tecnologias inovadoras trazidas pelo Dr. 

Álvaro, como o primeiro Centro do Norte-Nordeste em Cirurgia Refrativa através 

do Smile, uma técnica de correção a laser minimamente invasiva, além do 
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Primeiro Microscópio Digital Artevo 800 da América do Sul equipado com 

Tomografia de Coerência Óptica (OCT) Intraoperatória, uma tecnologia que 

permite ao Médico Cirurgião Oftalmologista examinar os tecidos oculares 

durante o procedimento operatório e tomar decisões mais assertivas. 

O Dr. Álvaro Dantas é atuante nas áreas da Catarata, Cirurgia Refrativa, 

Glaucoma e Ceratocone, sendo membro efetivo de diversas sociedades 

internacionais, como a Academia Americana de Oftalmologia e a Sociedades 

Americana e Europeia de Catarata e Cirurgia Refrativa. Além de ser, também, 

Conselheiro da Sociedade Internacional de Cirurgia Refrativa. 

É, ainda, certificado por diversas Empresas Internacionais para os mais 

diversos tratamentos oftalmológicos, como a Empresa Suíça Staar™ que o 

certifica para a Correção de Alta Miopia e Astigmatismo com o implante da lente 

ICL Visian, a norte-americana Endo Optiks™, que o certifica para Cirurgia de 

Glaucoma por Videoendoscopia a Laser e a também norte-americana Glaukos, 

fabricante do Stent para Glaucoma conhecido como iStent.  

 

 

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2023, de autoria do Vereador Ronaldo 

Lopes, nos termos acima expostos. 

 

 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 58/2023, 

de autoria do Vereador Ronaldo Lopes, conforme as razões do parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de fevereiro de 2024. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SD                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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